
  
    CAPÍTULO 1. DO ESPETÁCULO DA CONVICÇÃO NOS CRIMES FUNCIONAIS


    DOMINGOS SÁVIO CALIXTO2


    “La causalidad no es una ley lógica”- Vives Antón, Jurista espanhol, sobre o tipo de ação


    “Merdocracia neoliberal fascista” (...)- Jerônimo Azambuja F. Neto, Juiz de Direito brasileiro, sobre o tipo de estado


    1. DE UMA PRETENSÃO INTRODUTÓRIA (!)


    A reflexão que se tenciona envolve a supremacia técnica da função significante sobre a própria ação significativa, incluso a dispensabilidade da relação de causalidade nos crimes de responsabilidade, especificamente aqueles ditos funcionais, mediante a manipulação espetacular do senso comum.


    O estudo opta por abordar a forma-ação da convicção pelos aparelhos de juízo decisório em crimes de responsabilidade, em confronto com alguns aspectos da teoria da ação significativa, notadamente em se considerando nela a perda pela ação do seu locus ontológico – ser - para assumir-se como (a) função de um fazer ser-se de um tipo penal funcional.


    Na medida em que este – o tipo penal - se faz por ela, ou seja, a significação que o tipo espera que (se) produza é deduzida de recortes que a (própria) ação exige, significa (que) o tipo penal seria teorizado pela ação por meio da imputação. Mas não é o que se aplica.


    Por decodificação e louvores ao cinismo moderno (SLOTERDIJK, 2011), plenamente instalado nas instituições formalmente – e tão só - democráticas, as decisões da função judiciária estão cada vez mais aptas a manipular, manejar e desvirtuar a norma legal, as teorias do direito e até as regras processuais constitucionais, ao bel prazer perverso de um julgador (CITTADINO, Gisele, in PRONER et al, 2017 ), ao ponto de se prescindir da ação significativa para a pretensão de enquadramento, vale dizer, dispensando os elementos para tipificar crimes de responsabilidade já que a função significante se encarrega de fazê-lo, ao arbítrio da convicção.


    Sob essa ótica, a função significante está vinculada às técnicas do poder midiático lançadas sobre o inimigo escolhido (THERBORN, 1998) e antecede a possível ação significativa, quer exista ou não, pois a função de fazer ser-se na imputação envolve o eu oculto no discurso que o comanda e direciona. O eu oculto é o convicto – introjectado - dotado de parcialidade no discurso.


    Para tanto, a função significante vai atuar em favor da convicção prévia mediante técnicas de intencionalidade, partindo do pressuposto de que toda intencionalidade é sobre algo. Assim, la mejor manera de mostrar cómo algo es posible, es mostrar cómo existe. Ou seja, as sensações existenciais son causados por procesos cerebrales y se realizan en el cerebro.


    Ora, significa que todos os fenômenos intencionais serão sobre objetos que se realizam no âmbito cerebral (ANTÓN, 2011), portanto, a experiência significante pela função atinge sua maior potencialidade de causação em processos cerebrais quando parte para a ideologização através do espetáculo para o senso comum, erguendo verdadeiros monstros de agressividade extraídos da placidez mental coletiva.


    Sem embargo, a função - significante - de recolhimento midiático dos signos do senso comum para dar significado ao tipo penal pode perfeitamente de-monstrar o (monstro) paradoxal entre uma teoria do tipo para um tipo teorizado, o qual será erigido especificamente para casos de crimes funcionais, ou mesmo no nexo causal nestes delitos.


    No tipo – previamente - teorizado é onde a função significante vai exercer um ser-em-si, desalojando a ação do locus ontológico necessário e positivo da causalidade, pois a conduta é ficcionalmente adotada pela função judiciária e ministerial, podendo ter a intencionalidade implantada no imaginário do senso comum, preferencialmente como signo de combate à corrupção.


    O implante simbólico vai ocorrer mediante estratégias de espetáculos, tais quais vazamentos seletivo de procedimentos processuais, uso indiscriminado de mandados de busca e apreensão, de prisões em flagrante forjadas, de prisões provisórias desnecessárias e torturas psicológicas para obtenção de delações premiadas – evidentemente demonstrativas da deturpação da função acusatória, do juiz natural e do próprio sistema de justiça (PRONER et al, 2017, pag. 10) – cujos mecanismos exercerão o recolhimento de signos necessários para a teorização de um tipo qualquer que se queira imputar como crime funcional.


    Tal prática espetacular é bem acolhida junto ao senso comum na ordem mesmo de se dispensar a real ação que deveria prestar elementos significativos em um sistema democraticamente constitucional de garantias na imputação objetiva.


    Ora, nessa estratégia de espetacularização do senso comum o que se busca é a opinião pública esclarecida que pode, pelos meios institucionais próprios, atacar as causas estruturais da corrupção. (...) a opinião pública pode constituir um salutar substitutivo, tendo condições melhores de impor alguma espécie de punição a agentes públicos corruptos, condenando-os ao ostracismo (MORO, 2004).


    Cáspite! É evidentemente que a expressão “salutar substitutivo” demonstra o exercício da função significante na construção do tipo teorizado para um tal combate à corrupção (sic scriptum) havendo ou não a ação antecedente, dentro das boas práticas do mencionado cinismo moderno.


    2. DE COMO FAZER FUNCIONAR UMA SIGNIFICAÇÃO DA CAUSALIDADE NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE SEM A AÇÃO


    Conforme ANTÓN (2011), da significação se desprende inmediatamente que palabras y acciones adquieren significado em virtud de usos regulares, ou seja, a ação não possui um significado que lhe perpetue na linguagem, mas o significado do tipo de ação deve apresentar pretensões de adequação ao significado linguístico expressado na proposição legal.


    Sob esse aspecto, a ação não é, mas tem a pretensão de ser-se naquilo que o tipo descreve, desde que emita significativamente sua condição de adequação. O ponto de partida, portanto, é o tipo previsto em lei. É ele que estabelece signos para variadas e possíveis ações.


    Na ação significativa constata-se a necessidade da previsão legal do tipo de ação para se submeter a pretensão de adequação da ação seu ao crivo, naquilo que se pretenda orientar como tal (pag. 781), ou seja, uma ação significativa.


    Ocorre que a função significante nos crimes funcionais não se utiliza imperiosamente de uma ação preexistente. Ao contrário, o critério de preexistência está comprometido com a convicção dos aparelhos acusatórios e judiciais, com práticas de dispensabilidades das garantias processuais bem aos moldes de antecedentes históricos inquisitoriais do espetáculo, notadamente aperfeiçoados pelo nazi-fascismo contemporâneo.


    De nazismo conhece bem MEZGER (2009) e, para ele, no direito nazista - e sua Kriminalpolitik - não é possível separar a responsabilidade ética do indivíduo quando da análise de sua possibilidade de atuar. Demanda assim que a responsabilidade não é jurídica, mas funcional político-administrativa, ou seja, realmente há uma prevalência da função significante agindo num viés estético do espetáculo para demonstrar o ser-em-si antiético ao senso comum.


    Para isso muito importa o uso da opinião pública (MORO, 2004).


    Ora, foi com a prevalência da função significante que se alimentou a superlotação dos campos de concentração e se desencadeou a solução final, a qual legitimou as câmaras de gás contra os inimigos da nação, e outros tantos sob o signo de raças inferiores, reproduzindo - mediante discursos de racionalidade moderna - o mesmo humanismo santificado findado no martírio do fogo medievo.


    Nestes precedentes há o uso categórico do espetáculo e da exposição pública para buscar uma legitimação tecnologizada em levantes do subjetivismo coletivo, ou seja, no lastro do senso comum. É no senso comum que a função significativa atua e opera em níveis de sofisticação espetacularmente potencializada para configurar sua coerência sistêmica e científica.


    Significação esta que não exime a própria ciência, a qual pode ser um monstro funcional (FEYERABEND, 2017) e demonstra-o claramente seu uso em práticas contemporâneas de controle social, em vastas e diversificadas técnicas políticas, seja pela fraude – farsa, seja pela violência – tragédia.


    Corolariamente, a função significante nos crimes funcionais segue os padrões de dispensabilidade da ação e uso ideologizado do senso comum, ainda que custe a ruptura da institucionalidade, que se dá fundamentalmente por obra e graça de alguns magistrados, com apoio decisivo de segmentos da imprensa (MARTINS et al, 2017).


    Isto envolve, evidentemente, a própria corrupção da realidade mediante uma das táticas políticas de função significante conhecida por Lawfare (2017, p.29), compreendida tal como a manipulação do sistema jurídico para perseguir um inimigo, deslegitimá-lo, ou afastá-lo de sua área de atuação (idem). Note-se que a definição carrega os elementos primordiais da função significante no que tange a dispensabilidade da ação e uso do senso comum.


    Além do mais o lawfare - como função significante – e que recorre à escolha do inimigo e sua neutralização ou extermínio, mas a questão releva-se tanto mais em se tratando da proposição clara de perseguição do poder vigente, o qual estabelece a necessária dependência de crimes funcionais em face do juízo de reprovação da opinião pública para recebê-lo.


    Eis que a significação da relação de causalidade nestes delitos opera com signos ex-machina produzidos para funcionarem mediante externalidades (alienações) e internalidades (convicções) significadas na episteme do próprio senso comum, considerando-se que tal dependência lhe foi concedida (ao senso comum) fundamentalmente na política funcional da perseguição a crimes funcionais.


    Por conta disto, também se confere ao senso comum o domínio de fatores não exclusivamente lógicos ou éticos, mas absolutamente políticos e, claro, funcionais por ilusão, os quais podem ter significação à mercê – ou à serventia - de um tipo penal já previa e funcionalmente determinado.


    Ë neste contexto que a causalidade alinha-se cognitivamente aos mandos do espetáculo, com aspectos de ação significativa, mas é função significante que atua na ordem do discurso em relação de causalidade que se quer produzir nos crimes funcionais.


    Ali pode haver um desprovimento da ação pelo sistema funcional de (re) significação fundado na estética da palavra em seu aporte externo, evidentemente que destituída do seu acervo ético e, por conta disto, pautada - a palavra - como signo em uma função estritamente retórica de não-ser, ou seja, é uma palavra não sendo mas funcionando tanto ao ponto de se considerar um vácuo que se preenche ao ritmo das palpitações populares na conformidade da construção de causalidade que se quer estabelecer.


    Não importa, pois, que a causalidade não exista, eis que a palavra como signo a serviço da imputação anteriormente planejada fará sua função significante – marco existencial - da convicção.


    3. DE COMO A CONVICÇÃO ASSUME A SIGNIFICAÇÃO NOS CRIMES DE RESPONSABILIDADE


    A convicção é, pois, um sistema psíquico – cerebral - convergente à uma razão cínica prévia. Por conta disto possui temporalidade anterior ao juízo da decisão, no sentido mesmo de se fazer do processo seu viés instrumental de afirmação formal.


    Toda a dinâmica da convicção é projetada em procedimentos esteticamente construídos para sua subformação em decisão, mediante a função simbólica do aparelho judicial como ratio juris. Portanto, a função simbólica obtém na convicção uma essência diabólica – diaballein (HAN, 2018) – divisora pela capacidade de gerar a exclusão do alvo, despoderando-o em nudez política.


    A função simbólica se apresenta, assim, no domínio dos signos do discurso e com isso está apta à construir simbolicamente o inimigo político, de tal sorte que o ativismo judicial é a mola propulsora que julga e isso faz um paradoxal estado de coisas onde aquele que julga acaba ficando sob a sombra da bandeira que empunha (MARTINS et al, 2017, pag. 153).


    Neste contexto os crimes funcionais estão tanto mais afetos a formação de uma responsabilização simbólica, para a qual se exercitarão mecanismos da função significante. Importa não a ação ou o próprio nexo causal, mas a figura simbólica do inimigo exposto aos altares espetaculares  do senso comum é que valerá.


    Foi o que ocorreu em relação aos golpes de estado na América Latina, especificamente aquele perpetrado contra a democracia brasileira em 2016 (MARTINS, et al, 2017).O estado falacioso das plutocracias disfarçadas em democracia conduziu, na ordem do discurso, um espaço de prestabilidade do espetáculo que se ajustou claramente a uma elite que o ocupou e dele se serviu.


    Golpes deflagrados e deposição de líderes democráticos foram motes do poder central contra as periferias do mundo a partir da segunda metade do século XX (GALEANO, 2017).


    A questão maior em tais episódios foi o aprofundamento de uso espetacular dos aparelhos judiciário e do ministério público para o exercício da função significante (PRONER et al, 2017), ao escambo do esvaziamento das instituições de direitos humanos na crescente do estado policial que pugna pela liquidez midiática da causalidade.


    Quando FLETCHER (1997) esclarece que la causalidad solo es un problema donde sea posible el daño accidental, pero no en los delitos de acciones dañosas, deixa evidenciado sua subordinação simbólica.


    Esta proposição desemboca no assombro possível da colonização das palavras ao escambo do signo almejado, desenvolvendo um misto entre pseudo parrésia e grotesca retórica via assombro midiático, para a sorte que se quer dar ao senso comum, o qual acaba se constituindo na via adequada para o desfile de uma significação apta a demonstrar qualquer causalidade.


    Ainda FLETCHER, ao abordar a questão entre ideologia e causalidade, fica evidenciado que a feitura significativa das vítimas não tem relevância na responsabilização do acusado. Estão, na realidade, separados pelo discurso da proteção da vítima em relação a si mesma. Ao final o estado policial será o estado vítima, que também será o estado acusador e julgador.


    Desta forma utiliza-se da prevalência da arquitetura binária da inquisição vitimização - criminalização nas bases do senso comum porque ambos podem funcionar dentro de um mesmo sistema de signos, facilitando a composição da causalidade externa nos crimes funcionais, onde a retórica moral será componente interno dela (PAINE, 2009).


    Todo estado policial é um estado inquisidor e nele - ao mesmo tempo - a imputação será desenvolvida com o seu controle estético na teatrologia homotópica da mass media diluída em violência e ignorância.


    Sem embargo, o senso comum passa a ser constituído num conglomerado de vítimas convictas – ignorantes e violentas - pelo qual perpassa facilmente a convicção do julgador nos crimes de responsabilidade.


    É no senso comum de vítimas convictas que funciona o complexo significante da causalidade nos crimes funcionais e, tanto mais ideologizado e vitimizado, tanto será un gran telón de fondo sobre el que el delincuente proyecta su delito (FLETCHER, 1997), exatamente onde a retórica se divorcia da verdade.


    4. DE UMA PRETENSÃO CONCLUSIVA (?)


    A ação é dispensável nos crimes funcionais, desde que se use devidamente o senso comum, mas a palavra não e por ela o poder se transmite.


    É pela linguagem que se sucumbe às convicções determinadas pela função significante ao arbítrio do aparelho judiciário e do ministério público, encarregados de significá-la mediante uma relação de causalidade extraída de vítimas convictas plantadas no senso comum. O dispositivo inclui a desnecessidade normativa do nexo causal por evidenciada insignificância.


    Em termos de experiências históricas, resultados na contemporaneidade próxima vêm demonstrando que basta escolher bem o inimigo e a significação fará a convicção de sujeitos descuidados.


    A segunda metade do século XX agasalhou episódios da função significante, atuando em favor do poder planetário em diversos golpes de estado deflagrados com apelo ao senso comum para esmola de direitos humanos e combate a corrupção.


    Diversos líderes democráticos foram golpeados com o alijamento violento de suas funções legitimamente sufragadas, sem que nenhuma ação significativa à imputação houvesse, sequer nexo causal oriundo de uma estrutura de mínima normatividade que o configurasse, e sem que as instituições democráticas pudessem evitá-lo. Nem mesmo as constituições.


    A função significante tende a comandar as próximas décadas por conta da sofisticação estética que o poder central lhe confere e os episódios a la carte das chamadas fake news lhe servem de vantajoso aperitivo, tanto que configura a essência do que se convencionou chamar por pós-verdade


    Loas que sejam tecidas ao movimento de um estado penal máximo, o qual gerou em suas entranhas a significação do inimigo – como no lawfare – com especial ênfase no paradoxo do estado social mínimo, ou inexistente.


    Não há direito sem resistência. Alude em tudo visto um necessário rompimento do direito com os mecanismos simbólicos que o deturpam. O único signo legítimo do direito é o ser humano, e se ele não o for, o que o será em seu lugar?


    REFERÊNCIAS


    ANTÓN. Tomás Salvador Vives. Fundamentos del sistema penal. Acción significativa y derechos constitucionales. 2ª. Edición. Valencia: Tirant lo Blanch, 2011.


    BUSATO, Paulo César. Direito Penal e ação significativa. Uma Análise da função negativa do conceito de ação em direito penal a partir da filosofia da linguagem. Rio de Janeiro: Lúmen Júris, 2005.


    BEATTY, David M. A Essência do estado de direito. São Paulo: Martins Fontes, 2014.


    CALIXTO, Domingos Sávio et al. Democracia, direito e poder. Divinópolis-MG: Editora Motres, 2019


    _______CREPÚSCULO DA LEI. Disponível em www.crepúsculodalei.zip.net. Acesso em janeiro de 2020.


    EXCELENTÍSSIMOS. Documentário. 2019. Acesso em janeiro de 2.020. Disponível em https://www.youtube.com/watch?v=0OXusrVRetE .


    FLETCHER, George P. Conceptos Básicos de Derecho Penal. . Edición. Valencia: Tirant lo Blanch, 1997.


    FEYERABEND, Paul K. Ciência, um monstro: lições trentinas. Belo Horizonte: Autêntica Editora, 2017.


    GALEANO, Eduardo. As Veias abertas da américa latina. Porto Alegre:L&PM, 2019


    GROS, Fréderic. Desobedecer. São Paulo: Ubu Editora, 2018.


    MARTINS, Cristiano Zanin et al. O Caso lula. A luta pela afirmação dos direitos fundamentais no Brasil. São Paulo: Editora Contracorrente, 2017.


    MELLO, Sebástian B. de Albuquerque. Direito Penal. Sistemas, códigos microssistemas. Curitiba: Editora Juruá, 2004.


    MEZGER, Edmund y GRISPIGNI, Filippo. La Reforma penal nacional-socialista. Buenos Aires, Ediar, 2009.


    MORO, Sérgio Fernando. Jurisdição constitucional como democracia. Tese aprovada como requisito parcial para obtenção de grau em Doutor no Curso de Pós-Graduação em Direito do Estado na Universidade Federal do Paraná, Curitiba, 2002. Disponível em https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/43165/Tese%20Moro.pdf?sequence=1&isAllowed=y


    ________Considerações sobre a operação “mani pulite”. 2004. Revista CEJ/CJF – Centro de Estudos judiciários, do Conselho de Justiça Federal. Disponível em https://www.conjur.com.br/dl/artigo-moro-mani-pulite.pdf


    PAINE, Thomas. Senso comum. Os direitos do homem. Dissertação sobre os princípios do governo. Porto Alegre: L&PM, 2009.


    PRONER, Carol et al Comentários a uma sentença anunciada. O processo lula. Bauru – SP: Canal 6,Projeto Editorial Práxis, 2017.


    SENTENÇA PROCESSO No. 5046512-94.2016.4.2016.4.04.7000 13ª. Vara Federal de Curitiba-PR


    SLOTERDIJK, Peter. Crítica da razão cínica. Lisboa, Editora Relógio D’Água, 2011. Tradução de Manuel Resende


    THE INTERCEPT BRASIL. Disponível no site https://theintercept.com/brasil/. Acesso em janeiro de 2.020.


    THERBORN, Göran. ¿Como domina la clase dominante? Aparatos de estado e poder estatal en el feudalismo el capitalismo y el socialismo. Traducción de Jesús Fonperosa. Madri: Siglo XXI de Espana, 1998.


    VIVES ANTÓN. Tomás S. Fundamentos del sistema penal. Acción significativa y derechos constitucionales. 2ª. Edición. Valencia: Tirant lo Blanch, 2011.


    


    
      
        2 Doutor em ciências jurídicas pela Universidad Del Museo Social Argentino - Buenos Aires, Criminólogo, Professor Direito penal

      

    

  


  
    CAPÍTULO. 10 ACESSO À JUSTIÇA X ADEQUAÇÃO DE RESPOSTA AOS CONFLITOS: UM RAIO-X DO TJMG SOB A PERSPECTIVA DO TRIBUNAL MULTIPORTAS


    SAMUEL DUARTE DOS SANTOS54


    MIRELLA XAVIER SILVEIRA SOARES CRUZ55


    CONSIDERAÇÕES INICIAIS


    A Justiça brasileira é alvo de críticas por todos os lados, sejam elas de autores sobre Direito, sejam de leigos que lamentam, na maioria das vezes, sobre a demora do trâmite processual. De fato, com base na última pesquisa de atuação do Poder Judiciário brasileiro, o Justiça em Números, realizada pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2019), um processo de conhecimento de competência da Justiça Estadual pode percorrer até três anos para que haja sua efetiva baixa.


    Em muitos casos, as partes também dependem da tramitação de uma execução caso queiram ver o resultado efetivo de uma sentença, neste caso, um processo dessa natureza pode percorrer até sete anos para que seja definitivamente concluído. Nesse raciocínio, o lapso para o alcance da efetiva prestação jurisdicional pode durar mais de dez anos.


    Todavia, os expressivos números que demonstram o prazo médio da tramitação processual no Brasil não representam a produtividade dos magistrados deste país. Ainda analisando a Justiça Estadual brasileira, o Índice de Produtividade dos Magistrados (IPM) de 2019 demonstrou que os juízes brasileiros foram capazes de sentenciar 1.897 processos por ano, sendo este um número muito superior do que a média anual de países como Itália, Espanha e Portugal. (MACEDO, 2014).


    Então pergunta-se: o que levou muitas pessoas a criarem o senso comum de que o Judiciário é falho? A resposta pode ser obtida ao se compreender que a atual estrutura do Poder Judiciário foi elaborada com base em costumes de uma sociedade do século passado, que não possuía os mesmos recursos da atualidade.


    Atualmente vivemos em um mundo globalizado onde as pessoas podem obter uma gama de informações rapidamente, inclusive sobre seus direitos. Além disso, foram criadas políticas públicas de assistência judiciária gratuita e incluídas no ordenamento jurídico brasileiro.


    Assim, esses avanços foram capazes de superar boa parte dos empecilhos que impedem o amplo acesso à Justiça descritos por Capelletti e Garth em 1978 em sua obra “Access to Justice: The Wordwide Movement to Make Rights Effective”.


    Uma sociedade entendedora dos seus direitos e capaz de se socorrer ao Judiciário é um avanço sem precedentes. Mas associada às mudanças positivas, surge um período considerado como pós-moderno à luz das teorias de Bauman (2009), o qual é caracterizado pela ascensão do “eu”, onde os indivíduos estão cada vez mais adeptos do pensamento singular.


    Nesse sentido, a sociedade moderna tende a demonstrar problemas gerados em razão do ódio, egoísmo e rancor, sentimentos individualistas, e, por isso, complexos de serem solucionados. O individualismo insere nas pessoas o sentimento de incapacidade em resolverem seus próprios conflitos e que não há outra forma senão os colocarem sob o crivo do Poder Judiciário, a fim de ter a resolução pretendida.


    Por isso, da combinação entre o acesso à Justiça amplo e o individualismo dos indivíduos, surge uma sociedade altamente litigante, que produz números expressivos de processos ajuizados anualmente em todas searas do direito, os quais são incompatíveis com a estrutura do Judiciário.


    Assim, vendo a necessidade de adequar o modelo judicial brasileiro à evolução da sociedade, os legisladores brasileiros, inspirados na Resolução 125 do CNJ (2010), inseriram no vigente Código de Processo Civil (BRASIL, 2015) uma ferramenta capaz de amenizar a situação: o tribunal multiportas.


    Observa-se que muitos dos conflitos modernos são criados com base em sentimentos infelizes e, por isso, a heterocomposição não é capaz de atingir os reais interesses das partes e a própria lide sociológica envolvida. Por isso, tratar adequadamente os conflitos na medida das necessidades dos litigantes é altamente importante para que as lides sejam efetivamente resolvidas, evitando-se assim que o conflito resulte em novos processos futuros.


    Assim, o tribunal multiportas surge como uma ferramenta para impulsionar as lides à solução autocompositiva, elevando a solução judicial à ultima ratio, extrema ratio (DIDIER JR. e ZANETI JR., 2019). Nesse diapasão, os conflitos são adequados às suas necessidades e em muitos casos independem da intervenção estatal para sua solução.


    Ocorre que, em muitos casos, políticas públicas instituídas pelo Poder Judiciário são capazes de tratar conflitos de uma comunidade que possui necessidades coletivas, não requerendo necessariamente a implementação de uma decisão heterocompositiva pelo Estado.


    Especificamente no Estado de Minas Gerais, serão abordados no presente trabalho alguns casos de demandas coletivas que foram solucionadas por métodos autocompositivos e que garantiram resultados mais céleres e satisfatórios para as partes envolvidas, tais como a indenização às vítimas do rompimento das barragens em Mariana e Brumadinho, ocupações de terrenos sem destinação social e regularização imobiliária de imóveis pertencentes à Companhia de Habitação de Minas Gerais (COHAB).


    Passados pouco mais cinco anos desde a publicação do Código de Processo Civil, diversos avanços foram promovidos no tratamento de conflitos no Brasil. Neste trabalho, analisar-se-á essas mudanças sob a luz do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), por meio de abordagem indutiva, o método de procedimento histórico e as técnicas de pesquisa bibliográfica e documental.


    2. A CASA DA AUTOCOMPOSIÇÃO E SUAS FERRAMENTAS


    Com o advento da Resolução 125/10 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ, 2010) estabeleceu-se um local apropriado para que se desenvolvesse as ferramentas que tratam adequadamente os conflitos: os Centros Judiciários de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC). Posteriormente, o Código de Processo Civil (BRASIL, 2015), através do art. 165, aderiu a ideia trazida pelo CNJ. Estes setores são responsáveis pela realização de sessões de audiência de conciliação e mediação, bem como pelo “desenvolvimento de programas destinados a auxiliar, orientar e estimular a autocomposição” (NEVES, 2019, p. 66).


    Antes da criação desses setores, em muitos casos, a primeira tentativa autocompositiva era realizada pelos juízes da causa, o que poderia ocasionar nas partes uma sensação de prejulgamento da ação, haja vista que as partes traziam pontos da lide sociológica que poderiam gerar juízo de valor. No entanto, nada impede que, hoje, o juiz da causa possa exercer a atividade incentivadora da autocomposição na constância do processo, caso seja frustrada a tentativa realizada pelo CEJUSC.


    Os Centros Judiciários desenvolvem-se em três setores, conforme dispõe o art. 10 da Resolução 125 do CNJ (2010), quais sejam: a) cidadania: neste setor o cidadão realiza o primeiro contato com o CEJUSC e recebe informações acerca do local adequado para resolver o seu problema, seja ele no próprio setor ou não; b) processual: onde são realizadas as sessões de conciliação e mediação de processos que estão tramitando no Judiciário; c) pré-processual: neste setor são realizadas orientações ao cidadão, bem como sessões autocompositivas antes que haja um processo judicial.


    Neste último setor, os conflitos são resolvidos de modo informal e de forma gratuita, abrangendo todas as matérias, à exceção, obviamente, dos casos que já são objeto de ação em curso na justiça. No âmbito pré-processual, as sessões podem ser realizadas nos Centros, em faculdades, associações comerciais, espaços oferecidos por prefeituras, associações de bairro ou outras instituições.


    Sob a ótica do Tribunal de Justiça de Minas Gerais – TJMG, os Centros estão instalados em consonância com a Resolução 125 do CNJ (2010), os quais abrangem os setores acima descritos. De acordo com o levantamento realizado em janeiro de 2020 pelo órgão que direciona os Centros nos Tribunais, o Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (Nupemec) (informação obtida via e-mail)56, há 166 CEJUSCs instalados em Minas Gerais, ou seja, aproximadamente 60% de Comarcas do Estado estão amparadas com um local próprio para promoção da autocomposição.


    Como dito anteriormente, existem diversas ferramentas da autocomposição que são desenvolvidas nesses Centros. No caso do Tribunal de Justiça de Minas Gerais são mais utilizadas: conciliação, mediação, justiça restaurativa e oficinas de pais e filhos, as quais serão esclarecidas seguidamente.


    2.1. MEDIAÇÃO X CONCILIAÇÃO


    A mediação e a conciliação são métodos autocompositivos em que há a atuação de um terceiro neutro e alheio ao conflito, o mediador e o conciliador, respectivamente. A diferença basilar entre as duas ferramentas é a atuação do terceiro, pois o conciliador pode atuar mais ativamente na condução das partes e, por outro lado, o mediador não deve exercer intervenções diretas na vontade dos envolvidos.


    No passado ocorreram muitas confusões acerca da distinção destes institutos e, em razão disso, o CPC (BRASIL, 2015) trouxe a definição nos parágrafos 2° e 3° do art. 165, senão vejamos:


    § 2º O conciliador, que atuará preferencialmente nos casos em que não houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de constrangimento ou intimidação para que as partes conciliem.


    § 3º O mediador, que atuará preferencialmente nos casos em que houver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos.


    Posto isso, a título de exemplo, uma relação que não há vínculo anterior entre as partes pode ser aquela em que se discute a responsabilidade civil de um acidente de trânsito, uma cobrança de nota promissória ou a transferência de um veículo. Por outro lado, há vínculo anterior nos casos de divórcio, alimentos, relações de vizinhança, podendo haver a continuação do vínculo após a realização da sessão.


    Observa-se que a mediação e conciliação são os métodos de autocomposição mais difundidos no âmbito dos Tribunais, influenciados pelo espírito conciliativo promovido pelo legislador ao longo do Código de Processo Civil de 2015. A importância dada aos institutos é tanta, que a autocomposição foi classificada como um dos deveres dos magistrados, conforme se vê do inciso V do art. 139 do referido diploma legal:


    Art. 139. O juiz dirigirá o processo conforme as disposições deste Código, incumbindo-lhe:


    [...]


    V - promover, a qualquer tempo, a autocomposição, preferencialmente com auxílio de conciliadores e mediadores judiciais.


    No que tange aos conciliadores e mediadores, estes devem ser cadastrados em banco de dados nacional e regional do próprio tribunal, o que ocorre também em Minas Gerais. Todavia, a remuneração aos conciliadores e mediadores a que se refere o art. 169 do CPC (BRASIL, 2015) é um impasse aos profissionais, pois até o momento não houve regularização desse ponto pelo TJMG, ainda que exista a Resolução n° 271 do CNJ (2018) dispondo sobre parâmetros de remuneração da categoria.


    Assim, o corpo de mediadores e conciliadores do TJMG é composto totalmente por voluntários, seja por magistrados, servidores, terceiros etc., mas a ausência de remuneração não retira dessas pessoas a vontade de ascender a autocomposição em Minas Gerais, tanto é que o TJMG foi classificado, dentre os maiores tribunais, como o que mais conciliou em 2019, conforme dados do último Justiça em Números do CNJ (2019).


    Por fim, espera-se que a mediação e a conciliação não atendam preferencialmente os interesses dos Tribunais e sim dos jurisdicionados, pois essas ferramentas não devem ser macdolnizadas57, tampouco utilizadas unicamente para se alcançar metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça em detrimento de princípios fundamentais. (CARVALHO; SILVA, 2018).


    2.2. JUSTIÇA RESTAURATIVA


    Apesar das ressalvas em alguns aspectos da mediação e conciliação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais possui grande prestígio no que se refere à promoção das técnicas autocompositivas. Ocorreram muitos avanços nas últimas gestões e o TJMG aderiu outras “portas” em seu leque de opções para resolução de conflitos nos últimos tempos, como a Justiça Restaurativa e a Oficina de Pais e Filhos.


    Inicialmente, a Justiça Restaurativa se expressa como uma alternativa mais inserida dentro do Direito Penal, trazendo como objetivo a desconstrução de paradigmas entre as pessoas, onde cada um se sinta responsável pelas mudanças do seio em que vivem, trazendo à sociedade a oportunidade de restauração. Este modelo se contrapõe a um mero modelo de “acerto de contas” sobre algum fato passado, e segue a singularidade daqueles que estão na relação.


    A Justiça Restaurativa (JR) foca nos prejuízos e nas necessidades individuais dos envolvidos no conflito, tanto da vítima, como do ofensor, e também da comunidade (ZEHR, 2008). Assim, são usados processos de inclusão e de cooperação, envolvendo todos que são direta ou indiretamente atingidos, de forma a corrigir os caminhos que se desenvolveram de forma transgressora.


    De fato, o atual método punitivo que rege o sistema penal brasileiro se mostra extremamente falho na ressocialização dos presos, que acabam retornando ao mundo da criminalidade. Essa situação, aliada às mazelas estruturais e sociais de nosso país, faz com que não só exista alto índice de reincidência, como também um crescente aumento da criminalidade, gerando um sentimento de impunidade.


    Dessa maneira, a Justiça Restaurativa apresenta-se como alternativa viável e eficaz, conforme pondera Arlé (2018, p. 04):


    O resultado restaurativo buscado pelo processo restaurativo é atender às necessidades individuais e coletivas, levar responsabilidade às partes do conflito penal ou infracional que, de maneira mais profunda, são a vítima, o ofensor e quaisquer outros indivíduos ou membros da comunidade afetados por um crime ou ato infracional e promover a reintegração da vítima e do ofensor na comunidade, corresponsável pela existência e pela manutenção de laços sadios entre todos os seus integrantes.


    O procedimento restaurativo é conduzido por um facilitador capacitado que também participa ativamente. Os facilitadores estão incumbidos de assegurar que, no momento da sessão, se desenvolva um diálogo horizontal e igualitário, com vistas a criar uma sensação de segurança e conexão entre os participantes daquele encontro.58


    No Brasil o método restaurativo surgiu há algum tempo, sendo inicialmente orientado e promovido em âmbito nacional por meio da Resolução n° 225 do CNJ (2016). Posteriormente, a Resolução n° 288, também do CNJ (2019), trouxe outras orientações acerca da promoção de alternativas penais, com enfoque restaurativo, em substituição à privação de liberdade.


    De fato, tal medida se mostra uma alternativa, também, ao afogamento do sistema carcerário brasileiro, que pune mal e não cuida da ressocialização e reintegração dos presos à sociedade, culminando em uma população carcerária altamente reincidente, conforme anteriormente destacado.


    Os métodos restaurativos não estão sujeitos a regras processuais, mas seguem um rito de eficácia. Destarte, no Brasil, o método mais utilizado pelos Tribunais são os círculos restaurativos59 e, considerando essa técnica restaurativa, são seguidas as seguintes fases: 1) pré-círculos: momento em que os facilitadores conversam individualmente com os participantes; 2) círculos restaurativos: sessões coletivas em que os participantes se reúnem; 3) pós-círculos: momento posterior ao círculo restaurativo com o intuito de identificar se houve eficácia no procedimento restaurativo.


    Em relação à Justiça Restaurativa, os maiores beneficiados em Minas Gerais são os casos que envolvem conflitos intrafamiliares e relacionais60, como se observa nos dados estatísticos apresentados na experiência de implantação de práticas restaurativas no Juizado Especial Criminal de Belo Horizonte, senão vejamos:


    Figura 1. Contexto dos conflitos nos casos atendidos pela equipe do Projeto Piloto de Justiça Restaurativa no Juizado Especial Criminal no período entre abril de 2014 e março de 2015.


    
      [image: ]
    


    Fonte: (MIRANDA; LARA; LARA, 2015, p. 170).


    Além desses casos, os jovens são outro grupo de vulneráveis cada vez mais atendidos pelos processos restaurativos. O programa Núcleos para Orientação e Solução de Conflitos Escolares – Justiça Restaurativa nas Escolas de Belo Horizonte (Nós), projeto de parceria entre o TJMG, o Estado de MG, o Município de Belo Horizonte, o Ministério Público de Minas Gerais e a Faculdade de Direito da UFMG, é responsável por envidar esforços para promover a orientação e solução extrajudicial de conflitos verificados no ambiente escolar.


    A Justiça Restaurativa em relação à população juvenil também está presente no Centro Integrado de Atendimento ao Autor de Ato Infracional, nas unidades de internação e de semiliberdade, nas unidades de acolhimento e na Polícia Civil.


    Por fim, cabe ao TJMG a expansão dos trabalhos exitosos realizados na Capital Mineira ao interior do Estado. Há boa vontade entre os diversos facilitadores que se encontram em cidades interioranas, mas existe dificuldade em desmistificar informações acerca da Justiça Restaurativa entre magistrados, servidores, advogados e demais operadores do Direito.


    Os operadores do Direito devem entender que a Justiça Restaurativa não é sinônimo de impunidade, tampouco substitutiva ou excludente da justiça tradicional; é benéfica não só para o infrator, mas também para a vítima e para a comunidade em geral; não se opõe à lei penal, tampouco está acima ou abaixo da lei; não implica necessariamente perdão do infrator e reconciliação; não é destinada apenas a crimes e contravenções penais de menor potencial ofensivo; não é algo novo; não pode ser aplicada em todo caso (ARLÉ, 2018). Se estes mitos forem superados, haverá um enorme avanço na expansão desse tipo de alternativa.


    2.3. OFICINA DE PAIS E FILHOS


    Por fim, as oficinas de pais e filhos surgiram na América do Norte. No Brasil, a prática foi trazida pela juíza Vanessa Aufiero da Rocha, que a colocou em prática na comarca de São Vicente, em São Paulo/SP, onde atua. Haja vista a repercussão, bem como a positividade e aceitação dos trabalhos, o CNJ decidiu encabeçar o projeto, o qual foi adotado como política do Conselho, a fim de que fosse levado como uma das opções de promoção da pacificação de conflitos pelos Centros Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs) (SILVA; SCHMITZ, 2018).


    O conceito utilizado nessas oficinas é a comunicação não-violenta proposta por Marshall Rosenberg, similar ao método proposto por Gandhi de comunicação para a paz. Assim, essas oficinas de parentalidade são capazes de levar aos pais técnicas para possibilitar um diálogo pacífico, visando exercer o poder familiar de forma dialogada, gerando, com isso, a empatia.


    Cátia Silva e Taynara Schmitz (2018, p. 9) afirmam que as oficinas de parentalidade “[…] tem como foco a conexão pacífica dos envolvidos em um conflito através do diálogo e da reflexão, utilizando da comunicação não-violenta, com o objetivo de que as partes possam compartilhar valores, buscar a reparação dos danos e amenizar as dores”.


    As oficinas, como já afirmado, funcionam a partir da utilização da comunicação não-violenta, onde os participantes são ouvidos com atenção, focando-se nas necessidades e sentimentos do ser humano ali envolvido. Esses encontros são capazes de demonstrar os problemas que ocorrem com a alienação parental61 de filhos e sugerir formas de se livrar de atitudes consideradas violentas.


    A resposta estatal para os conflitos que envolvem as relações entre pais e filhos na dissolução conjugal, antes das oficinas de pais e filhos, era unicamente através da heterocomposição, por meio de decisões que não tinham o poder de trabalhar os sentimentos e mudar paradigmas dos envolvidos. Dessa forma, a participação na oficina “[…] pretende auxiliar o casal em vias de separação a criar uma efetiva e saudável relação parental junto aos filhos” (CNJ, 2016).


    Nesse diapasão, o TJMG promove a capacitação de diversos expositores que fornecem orientações aos participantes acerca do divórcio e da separação, bem como as consequências dessas decisões para o núcleo familiar. Comarcas como Belo Horizonte, Carmo do Cajuru, Igarapé, Itaúna, Varginha, Viçosa, entre outras, levaram a comunicação não-violenta para pais e filhos e demonstraram que com o fim da relação conjugal não se extingue a relação de parentalidade.


    3. AS INTERVENÇÕES DO TJMG EM SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE


    O Tribunal de Justiça de Minas Gerais também é um grande interventor em situações de vulnerabilidade por meio da autocomposição. Nos últimos anos destacam-se dois exemplos marcantes: a atuação no caso da ocupação Izidora, que atingia mais de 30 mil pessoas na região norte de Belo Horizonte e a intervenção nos casos de crimes ambientais ocorridos com o rompimento das barragens de Mariana e Brumadinho em MG, os quais foram noticiados nacionalmente.


    3.1. OCUPAÇÃO IZIDORA


    A Ocupação Izidora “[…] é um Conjunto de assentamentos urbanos que se constituiu em junho de 2013 na região norte de Belo Horizonte, formado por 3 vilas interligadas (Esperança, Rosa Leão e Vitória) em um terreno de 933 hectares, que abrange propriedades do município e particulares”(SEVERINO; BROCHADO; TORRES, 2017, p. 7).


    Muitos conflitos judiciais envolveram a maior ocupação da América Latina, sendo que, em um dos seus desfechos, o Órgão Especial do TJMG denegou a ordem de um mandado de segurança impetrado pelos moradores do Izidora, os quais pretendiam suspender a determinação de reintegração de posse dada pela 6ª Vara de Fazenda Municipal de Belo Horizonte. Na eminência de serem os moradores retirados do local, estes conseguiram uma decisão favorável dada pelo Superior Tribunal de Justiça, que suspendeu a decisão de reintegração.


    Após anos de conflitos entre os interesses da população do local e da Granja Werneck S.A., proprietária do imóvel ocupado, o TJMG viabilizou um importante avanço na regularização da ocupação ao entabular um acordo entre ocupantes e os proprietários do terreno, veja-se:


    Companhia de Habitação de Minas Gerais (Cohab Minas) ofereceu à Granja Werneck, em permuta, um imóvel de sua propriedade: a Fazenda Marzagão, localizada na Região Metropolitana de Belo Horizonte (RMBH), em Sabará. Em contrapartida, a empresa cedeu à companhia habitacional o terreno que era alvo da ação de reintegração de posse, a Fazenda Werneck, onde vivem cerca de 70% das famílias da Ocupação Izidora. (TJMG, 2018, p. da internet).


    Assim, a COHAB Minas passa a ser detentora dos direitos do imóvel ocupado, mas através do acordo comprometeu-se a não realizar a reintegração de posse, permitindo que os ocupantes do imóvel permaneçam no local, na condição de detentores. Além disso, o acordo prevê que a COHAB Minas proporá e organizará “[…] procedimento administrativo de Regularização Fundiária de Interesse Social (Reurb-S), buscando a posterior titulação aos ocupantes, com ampla participação de todas as coordenações e movimentos sociais inseridos na Ocupação Izidora” (TJMG, 2019, p. da internet).


    O acordo foi possível graças à intervenção estatal de forma precisa, adequando o conflito à melhor forma para sua resolução. Posto isso, percebe-se que políticas públicas autocompositivas são capazes de resolver conflitos que afetam toda uma coletividade.


    3.2. ROMPIMENTO DE BARRAGENS


    O rompimento da barragem de rejeitos de Fundão, da empresa Samarco, no ano de 2015, foi responsável pela morte de 19 (dezenove) pessoas, bem como por impactos socioambientais e econômicos na região de Mariana em MG, sendo considerado à época o maior desastre ambiental da história do Brasil.62 No entanto, em 2019, a barragem do Córrego do Feijão, situada em Brumadinho/MG, superou o desastre anterior e foi capaz de matar 259 pessoas e deixar outras 11 desaparecidas.63


    Com essas tragédias, muitas famílias perderam tudo, inclusive seus familiares. Assim, a responsabilização da empresa mantenedora das barragens era algo inevitável. Percebendo a situação, o Tribunal de Justiça de Minas Gerais lançou projetos capazes de alcançar as famílias e buscar recompensá-las economicamente pelas “feridas” deixadas pelos rompimentos.


    Assim, em 2019, foram homologados 83 (oitenta e três) acordos pré-processuais entre os atingidos da barragem do Fundão, em Mariana/MG, e a fundação Renova, que representa os interesses da mineradora. Esses acordos foram capazes de possibilitar aos atingidos a retomada de suas vidas, sendo “[…] individualizados, com valores específicos para cada atingido ou representantes. Tal procedimento exclui estas vítimas de uma ação civil pública iniciada quando do desastre, que tramita na 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Penais, da comarca de Mariana.” (TJMG, 2019).


    Do mesmo modo, o TJMG, em busca de soluções para amenizar a dor e compensar danos causados pela tragédia de Brumadinho/MG, foi capaz de promover diversos acordos, com o intuito de dar uma resposta célere aos atingidos, sendo que:


    De março até o último dia 25 de julho, passados seis meses da tragédia em Brumadinho, o Cejusc realizou 118 audiências no setor pré-processual, com 101 acordos firmados. O índice de acordos homologados na conciliação atingiu 85,59%.


    Na área judicial, 669 audiências foram marcadas – destas, 481 realizadas, com o comparecimento das partes envolvidas no processo. Desse total, 184 acordos foram homologados, ou seja, um percentual de 38,25%.


    Foram realizados ainda acordos externos entre a Defensoria Pública de Minas Gerais e a Mineradora Vale, sem a realização de audiências no Cejusc de Brumadinho. Nessa categoria, foram homologados 134 acordos, quando envolveram menores de idade, os processos tiveram a intervenção do Ministério Público de Minas. (TJMG, 2019).


    Nesse diapasão, conflitos de grande repercussão também podem ser pacificados através da autocomposição, recompensando atingidos pelos danos causados, mas sem desprezar a responsabilização daqueles que foram responsáveis pelas tragédias e garantindo que as vítimas e seus familiares possam reconstruir suas vidas, tão abaladas em tragédias como as citadas.


    4. UM EXEMPLO DE PARCERIA DE SUCESSO: COHAB MINAS E TJMG


    Outro caso de sucesso e de promoção da dignidade humana no TJMG foi a parceria realizada com a Companhia de Habitação de Minas Gerais (COHAB Minas), que possibilitou a regularização da situação de diversas pessoas que habitam os conjuntos habitacionais produzidos pela Companhia e estavam em débito com a instituição.


    A COHAB surgiu na década de 1960 em Minas Gerais, na forma de empresa de economia mista, impulsionada por um momento de grande déficit habitacional, ocasionado pela crescente migração da população do campo para as cidades, a qual ocasionou grande modificação no cenário econômico e social do país (LEÃO, 2011), egressa do antigo Banco Nacional de Habitação (BNH), atuando principalmente em conjunto com Prefeituras, de forma que o município “[…] fornece terreno urbanizado e a COHAB constrói, fiscaliza obras e subsidia o custo do investimento” (LEÃO, 2011, p. 64).


    As pessoas atendidas pelo programa da COHAB adquiriam o imóvel através de contrato preliminar, os quais não geram direitos reais, mas sim direitos obrigacionais (pessoais). Nesse caso, a parte contratante se compromete, entre outros deveres, a pagar as prestações mensais pelo financiamento e, em contrapartida, a Companhia se obriga a firmar o contrato definitivo com força de escritura pública.


    No entanto, tanto os contratantes, como a própria Companhia, deixaram de cumprir com suas obrigações, os primeiros com o não pagamento do avençado, e a segunda pela não emissão de escritura definitiva do bem aos contratantes.


    Assim, a situação de muitas pessoas que residiam nos imóveis dos conjuntos habitacionais estava incerta, ante a morosidade para se regularizar o cenário fático, pois muitos contratantes cediam o financiamento através de “contratos de gaveta”, mesmo com proibição contratual nesse sentido
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